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PODER EXECUTIVO 

 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.738/2025 

    O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei 2.458 de 19 de 

janeiro de 2023; 

RESOLVE: 

Nomear, a partir de 02/05/2025, Sérgio Luiz Paixão Machado, 

para exercer o cargo em comissão de Coordenadoria da Prainha, 

Padrão CC-9, do Instituto de Desenvolvimento de Arraial do Cabo - 

IDAC. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 08 de maio de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 1.739/2025 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.623/2025, que dispõe sobre a 

criação do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Municipal nº 4.354/2025, que dispõe 

sobre a competência e regulamentação do CGTIC e dos Conselhos 

Deliberativo e Consultivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a partir de 07/05/2025, os seguintes servidores que 

irão compor o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação: 

I. Victor Hugo Ferreira Fontes, Subsecretário de Ciência e 

Tecnologia – Presidente do Comitê Gestor – matrícula nº 

64.644; 

II. Wellington Rodrigues de Mendonça, Coordenador de 

Ciência e Tecnologia – Membro – matrícula nº 56.473; 

III. Michelli Fernanda Tito Ferreira Alves, Assessora Especial do 

Gabinete do Secretário II – Membro – matrícula nº 64.766; 

IV. Francisco Carlos Lourenço de Mattos, Coordenador de 

Modernização e Gestão Digital – Secretário do Comitê Gestor – 

matrícula nº 64.665; 

V. Diogo Sanchez Florentino Santos, Assessor de 

Desenvolvimento de Software – Membro – matrícula nº 67.675; 

VI. Izabella Rocha Macedo Vieira, Chefe de Gabinete do 

Procurador Geral – Membro – matrícula nº 56.682; 

VII. Débora Viana Barbosa Oliveira, Tesoureira – Membro – 

matrícula nº 56.744; 

VIII. Felipe da Cruz do Amaral, Auxiliar Administrativo – Membro 

– matrícula nº 33.308.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 08 de maio de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

  Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 1.740/2025 

 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e 

Lei nº 2.603 de 17/01/2025; 

RESOLVE: 

Exonerar, a partir de 14/04/2025, Igor Luiz Ferreira da Silva, 

do cargo em comissão de Assessor de Transporte Escolar, Símbolo CA-

10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência, 

Tecnologia, Esporte e Lazer. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 08 de maio de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.741/2025 

 

DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DO Sr. MARCOS 

JOSÉ MENEZES LOBO 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe 

confere, e conforme dispostos nos Artigos 70 e 72 da Lei Municipal nº 

768/1992 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Determinar averbação do tempo de serviço considerado e 

confirmado, correspondente a 15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 09 

(nove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição de Protocolo nº 

17025100.1.00011/25-7, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

– INSS e parecer jurídico expedido pela Procuradoria Geral do Município 

em fls. 20/21, conforme Processo Administrativo nº 559/2025. 

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Administração compete acompanhar 

e fazer cumprir o disposto nesta Portaria. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique-se. Dê-se Ciência. 

Arraial do Cabo, 08 de maio de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 
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NOMEAÇÃO DE FISCAL 

Venho por meio deste, destituir os antigos fiscais, Alexandre Carvalho 

Simas, matricula 32.647 e Martin Simas Pereira, portaria 

3162/2023 e designar o servidor Matheus Barros Cunha, matrícula 

56.092, Técnico em informática (ADM), inscrito no CPF sob o nº 

115.358.347-06, para exercer as funções de fiscal titular do Termo de 

Contrato e Michelli Fernanda Tito Ferreira Alves, matrícula 64.766, 

Assessora Especial do Gabinete do Secretário, inscrito no CPF sob o nº 

931.196.150-72, para exercer a função de Fiscal substituto do Contrato 

333/2022.  

O fiscal substituto assumirá as funções em caso de indisponibilidade do 

fiscal titular exercer suas atribuições.  

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, 

sem prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 

a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as 
cláusulas neles estabelecidas; 

 

b) Controle da vigência dos prazos contratuais; 
 

c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos 
equivalentes, no caso de dispensa das primeiras; 
 

d) O controle do aumento injustificado dos custos para a 
Administração inerentes a execução de contrato sob sua 
responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor 
interesse público; 

 

e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que 
espelhem a demanda, por parte da administração, de insumos, 
bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 

 

f) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão 
de alterações e prorrogações contratuais; 
 

g) A pronta comunicação à autoridade superior, de qualquer 
irregularidade constatada na execução do instrumento 
contratual. 

 

Arraial do Cabo, 30 de abril de 2025.  

Carolina Fraser Lima de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração 

Mat.: 66.223 

 

Cientes, 

Matheus Barros Cunha 

Técnico em informática (ADM) 

Matrícula: 56.092 

 

Michelli Fernanda Tito Ferreira Alves 

Assessora Especial do Gabinete do Secretário 

Matrícula: 64.766 

 

 

 

 

 

 
 

RESOLUÇÕES 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2025/CMDDPI 

“Dispõe sobre a aprovação da prorrogação do período de inscrição das 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para compor o Conselho 

Municipal de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa no biênio de 2025-

2027”. 

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Arraial 

do Cabo/RJ, dia 07 de maio de 2025, no uso de atribuições conferidas 

pela Lei Municipal Nº 1.061/1997 e Lei Municipal Nº 2.575/2024, nos 

termos do Artigo 230 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 

10.741/2003 – Estatuto da Pessoa Idosa, por meio do estabelecimento 

do Colegiado atual, RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a prorrogação do período de inscrição das 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para compor o Conselho 

Municipal de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa no biênio de 2025-2027, 

com data estendida até o dia 30/05/2025. 

 

Art. 2º – O local e o horário de inscrição permanecem consoantes ao 

Edital de Convocação da sociedade civil para compor o CMDDPI de 

Arraial do Cabo, sendo esses respectivamente o Espaço de Cidadania – 

situado à Rua Castro Alves, nº 170, Centro, Arraial do Cabo, no período 

abrangente de 09H até 16H. 

 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Arraial do Cabo, 07 de maio de 2025. 

 

Sr.ª Danúbia dos Santos S. de Castro 

Conselheira representante da Secretaria de Saúde 

 

Sr.ª Eliete Pacheco Félix 

Conselheira representante da Secretaria de Turismo 

 

Sr.ª Geovana Carvalho Gegive 

Conselheira representante da Subsecretaria de Esporte e Lazer 

Sr. Ivan Florentino de Oliveira 

Conselheiro representante da Secretaria de Mobilidade Urbana 

 

 

 

Sr. Jocarly Alves Júnior 

Conselheiro representante da SMDSTRDH 

 

Sr.ª Kristina C. V. de Mendonça 

Secretária Executiva do CMDDPI 
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Sr.ª Maria Eduarda Soares Sampaio 

 

Conselheira representante da Secretaria de Educação 

 

DECRETOS 
 

ERRATA – DECRETO Nº 4.355 DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

No Decreto nº 4.355 de 07 de maio de 2025, publicado no D.O. Edição 

nº 1.387, de 07 de maio de 2025: 

Onde se lê:  

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor do 

Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo, o crédito 

suplementar R$ 8.830.000,00 (oito milhões e oitocentos e trinta mil 

reais), por anulação de dotação, conforme discriminado: 

Fic

ha  FR 

C

O 

Função 

Programática  

Natureza de 

Despesa  Valor  

46

8 

15

73 

00

00 

18.001.002.12.36

5.0018.2.082 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                        

300.000,00  

47

1 

15

73 

00

00 

18.001.002.12.36

5.0018.2.083 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                        

300.000,00  

47

8 

15

73 

00

00 

18.001.002.12.36

6.0018.2.084 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                        

150.000,00  

48

6 

15

73 

00

00 

18.001.002.12.36

7.0018.2.086 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                          

80.000,00  

61

4 

25

73 

00

00 

18.001.002.12.36

1.0018.2.075 

4.4.90.00.00.

00 

 R$                    

8.000.000,00  

Total 
 R$                    

8.830.000,00  

 

Art. 2° - Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 

1º deste Decreto fica o Poder Executivo autorizado a anular no orçamento 

vigente o valor de R$ 8.830.000,00 (oito milhões e oitocentos e trinta 

mil reais), conforme discriminado: 

Fic

ha  FR 

C

O 

Função 

Programática  

Natureza de 

Despesa  Valor  

45

1 

15

73 

00

00 

18.001.002.12.36

1.0018.2.075 

4.4.90.00.00.

00 

 R$                        

830.000,00  

61

5 

25

73 

00

00 

18.001.002.12.36

5.0018.2.076 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                    

1.500.000,00  

61

6 

25

73 

00

00 

18.001.002.12.36

5.0018.2.076 

4.4.90.00.00.

00 

 R$                    

2.000.000,00  

61

7 

25

73 

00

00 

18.001.002.12.36

5.0018.2.077 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                    

2.000.000,00  

61

8 

25

73 

00

00 

18.001.002.12.36

5.0018.2.077 

4.4.90.00.00.

00 

 R$                    

2.000.000,00  

62

1 

25

73 

00

00 

18.001.002.12.36

7.0018.2.079 

3.3.90.00.00.

00 

 R$                        

500.000,00  

Total 
 R$                    

8.830.000,00  

Leia-se: 

DECRETO Nº 4.355 DE 07 DE MAIO DE 2025.  

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor do 

Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo, o crédito 

suplementar de R$ 7.534.335,41 (sete milhões, quinhentos e trinta e 

quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), 

por anulação de dotação, conforme discriminado: 

Fic

ha  FR 

C

O 

Função 

Programática  

Natureza de 

Despesa  Valor  

404 
17

59 

00

00 

12.001.001.04.122

.0001.2.003 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$                     

3.000,00  

455 
15

73 

00

00 

18.001.002.12.361

.0018.2.081 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$                 

300.000,00  

468 
15

73 

00

00 

18.001.002.12.365

.0018.2.082 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$                 

200.000,00  

608 
25

73 

00

00 

18.001.002.12.361

.0018.2.003 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$             

7.000.000,00  

584 
15

01 

00

00 

19.001.001.14.453

.0014.2.095 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$                   

31.335,41  

Total 
 R$             

7.534.335,41  

Art. 2° - Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 

1º deste Decreto fica o Poder Executivo autorizado a anular no orçamento 

vigente o valor de R$ 7.534.335,41 (sete milhões, quinhentos e trinta e 

quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), 

conforme discriminado: 

Fic

ha  FR 

C

O 

Função 

Programática  

Natureza de 

Despesa  Valor  

405 
17

59 

00

00 

12.001.001.04.122

.0001.2.003 

4.4.90.00.00.0

0 

 R$                     

3.000,00  

451 
15

73 

00

00 

18.001.002.12.361

.0018.2.075 

4.4.90.00.00.0

0 

 R$                 

500.000,00  

624 
25

73 

00

00 

18.001.002.12.365

.0018.2.113 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$             

2.000.000,00  

625 
25

73 

00

00 

18.001.002.12.365

.0018.2.114 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$             

2.000.000,00  

626 
25

73 

00

00 

18.001.002.12.366

.0018.2.115 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$             

3.000.000,00  

335 
15

01 

00

00 

07.001.003.08.243

.0014.2.093 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$                   

20.000,00  

345 
15

01 

00

00 

07.001.004.08.244

.0014.2.138 

3.3.90.00.00.0

0 

 R$                   

11.335,41  

Total 
 R$             

7.534.335,41  
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Arraial do Cabo, 07 de maio de 2025. 
 
 

MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 
 

ATOS OFICIAIS 
 

ATA DA 2ª ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CMDDPI 

  

Ata da 1ª Assembleia Extraordinária do Conselho Municipal de Defesa de 

Direitos da Pessoa Idosa (CMDDPI) realizada no dia sete (07) de abril de 

dois mil e vinte e cinco (2025), às dez horas (10H) de forma presencial 

no Espaço de Cidadania (sede do Conselho de Direitos) – situado na Rua 

Castro Alves, n.º 170 - Centro/Arraial do Cabo. Neste momento, 

estiveram presentes: Sr.ª Danúbia dos Santos Silva de Castro – 

Conselheira representante da Secretaria de Saúde; Sr.ª Eliete Pacheco 

Félix – Conselheira Suplente representante da Secretaria de Turismo; 

Sr.ª Geovana Carvalho Gegive – Conselheira representante da 

Subsecretaria de Esporte e Lazer; Sr. Ivan Florentino de Oliveira – 

Conselheiro representante da Secretaria de Mobilidade Urbana; Sr. 

Jocarly Alves Júnior – Conselheiro Titular representante da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Renda e Direitos Humanos 

(SMDSTRDH); Sr.ª Kristina Cavalcante V. de Mendonça – Secretária 

Executiva do CMDDPI; Sr.ª Maria Eduarda Soares Sampaio – Conselheira 

representante da Secretaria de Educação. Ao realizar a verificação do 

quórum, foi iniciada a leitura da Ata da 1ª Assembleia Extraordinária do 

CMDDPI, que foi aprovada por unanimidade com ressalva da demanda 

de retificação, haja vista que, onde lê-se “Ata 1ª Assembleia 

Extraordinária do CMDDCA”, passa a constar: “Ata 1ª Assembleia 

Extraordinária do CMDDPI” – publicado em Diário Oficial Municipal de 

Edição nº 1.383, no dia 30 de abril de 2025, pg. 05. Posteriormente, foi 

realizada o debate de pauta única referente a prorrogação das 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para compor o Conselho 

Municipal de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa no biênio de 2025-2027, 

prevista em Edital de convocação de segmentos populacionais que atuam 

com serviços e programas de atendimento voltado às pessoas idosas 

residentes no município. 

A prorrogação foi aprovada por unanimidade com data estendida até o 

dia 23/05/2025. O horário e local permanecem conforme Edital publicado 

no Diário Oficial Municipal de nº 1.383 do corrente ano, sendo 

respectivamente: o Espaço de Cidadania 

– Rua Castro Alves, nº 170, Centro, Arraial do Cabo, no período 

abrangente de 09H até 16H. Nada mais havendo para tratar, lavramos e 

assinamos a presente ata eu, Sr.ª Kristina Cavalcante V. de Mendonça, 

Secretária Executiva deste Conselho, juntamente com todos que se 

fizeram presentes.  

Arraial do Cabo, 07 de maio de 2025. 

Sr.ª Danúbia dos Santos S. de Castro 

Conselheira representante da Secretaria de Saúde 

 

Sr.ª Eliete Pacheco Félix 

Conselheira representante da Secretaria de Turismo 

 

Sr.ª Geovana Carvalho Gegive 

Conselheira representante da Subsecretaria de Esporte e Lazer 

 

Sr. Ivan Florentino de Oliveira 

Conselheiro representante da Secretaria de Mobilidade Urbana 

 

Sr. Jocarly Alves Júnior 

Conselheiro representante da SMDSTRDH 

 

Sr.ª Kristina C. V. de Mendonça 

Secretária Executiva do CMDDPI 

 

Sr.ª Maria Eduarda Soares Sampaio 

Conselheira representante da Secretaria de Educação 

 

Ata da 156º Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Arraial do Cabo, realizada em 19 de Fevereiro 

de 2025, às 09:30h, na Câmara Municipal de Vereadores 

de Arraial do Cabo, à saber; 

O Presidente Sr. Elço Vieira, faz a abertura da Reunião e agradece a 

presença de todos. 

Em seguida, é feita a chamada da atual Composição, por segmento:  

*Gestor/Prestadores de Serviço:              

SMS-AC 1-       Titular Jorge Diniz - Suplente Nataly Queiroz (PRESENTE) 

SMASTRDH - Titular Joana Motta (PRESENTE) - Suplente Silvia Paiva 

Silva  

APAE:                Titular Elço Vieira Santos (PRESENTE) - Suplente 

Luzimar Benedita  

*Profissionais de Saúde 

SINDSPREV - Titular Adriana Telles (PRESENTE) - Suplente Adriana 

Castilho  

CRTR/RJ 4ªRegião – Titular Angeline Wolkmer  - Suplente Thiago 

Pessanha  

*Usuários (Sociedade Civil): 

AMAPP -          Titular Alair Nunes (PRESENTE) - Suplente Wilson 

Rezende  

SINDAC -         Titular Marcio Bizarra Lariú - Suplente Jorge Henrique 

Monteiro da Silva 

TIBAC -            Titular Nilce Cunha (PRESENTE) - Suplente Geny Borges  

ISCJ –                Titular Marta V. Pereira (PRESENTE) – Suplente Ivanira 

P. Aires  
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AAPAC –          Titular Vitor Campos Viter (PRESENTE) – Suplente João 

Bezerra da Silva  

(* Duas vagas a serem preenchidas: (01 seg. Profissional de Saúde e 01 

Sociedade Civil) 

1 - SMS - AC 

1.1:  Informes do Gabinete do Secretário.   

A Suplente do Secretário, Sra. Nataly Queiroz, informa que na quinta-

feira dia 20 de fevereiro terá a apresentação do 3º Relatório 

Quadrimestral Anterior (RDQA) e convida à todos os Conselheiros para 

participar da apresentação. 

2 - CMS -AC – Deliberações  

 

2.1 A: Leitura da Ata 155° R.O: para avaliação das correções 

solicitadas 

O Presidente, Sr. Elço Vieira, solicita ao secretário executivo, Sr. Gabriel 

Enoque, que faça a leitura da ata da Reunião Ordinária anterior para 

deliberações posteriores.  

O Sr. Gabriel Enoque faz a leitura da Ata, a qual, posteriormente é 

colocada em apreciação e votação, sendo a mesma APROVADA POR 

UNANIMIDADE. 

 

  2.1 B: Leitura e aprovação do EDITAL DA IX CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO. 

    O Presidente Sr. Elço Vieira faz a leitura do Documento, a qual, 

posteriormente é colocada em apreciação e votação, sendo o mesmo 

colocado para correções posteriores 

 

 2.1 C: Leitura e aprovação do Regimento da 9ª Conferência 

Municipal de saúde de Arraial do Cabo. 

    O Presidente Sr. Elço Vieira faz a leitura do Documento, a qual, 

posteriormente é colocada em apreciação e votação, sendo o mesmo 

colocado para correções posteriores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ata da 76º Reunião ExtraOrdinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Arraial do Cabo, realizada em 07 de Abril de 2025, às 

17:00h de forma Online, à saber 

Ao sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às 16:00h, 

realizou-se reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Arraial do Cabo, a participação do Sr. Elço Vieira, presidente do Conselho 

Municipal de Saúde e representante da APAE; da Sra. Angeline Wolkmer, 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde e dos(as) 

conselheiros(as): Sr. Alair Nunes (AMAPP), Sra. Nataly Queiroz(SMS-AC), 

Sra. Nilce Cunha(TIBAC), Sra. Adriana Telles(SINDSPREV), Sra. 

Marta.(ISCJ), Sr. Marcio Lariú(SINDAC), Sr. Vitor Viter(AAPAC)  

1.1 Assunto Único: Apresentação e Aprovação dos Indicadores 
Bipartite.  

O Presidente Sr. Elço Vieira Agradece a Presença de Todos os presentes, 

dá por iniciada a 76ª Reunião ExtraOrdinária e passa a palavra à suplente 

do Secretário de Saúde, Jorge Diniz. A Sra, Nataly Queiroz. 

Após a leitura do documento que informa sobre os Indicadores Bipartite, 

foi aprovado pelos conselheiros presentes, gerando a RESOLUÇÃO 

004/2025. 

Nada mais havendo, encerrou-se o ato, às 17:30h, sendo assim, eu, 

Gabriel Enoque dos Santos Mendes, na função de secretário executivo 

deste colegiado, lavro e digitalizo esta ata, a qual segue ratificada pelo 

Presidente deste Conselho e demais Conselheiros conforme lista de 

presença desta 76° Reunião Ordinária. 

 

Arraial do Cabo, 07 de Abril de 2025. 

Elço Vieira dos Santos 

Presidente 

CMS/A 

Assinaturas das Entidades Presente 

 

 

Nataly Queiroz                       Angeline Wolkmer 

Suplente                       Titular     Gestor / SMS-AC 

 

 

 

Alair Nunes                      Marta Ataide 

Titular                                Titular 

Sociedade Civil / AMAPP       Sociedade Civil / ISCJ 

 

Nilce Cunha                      Vitor Campos Viter 

Titular                                        Titular 

Sociedade Civil / TIBAC          Sociedade Civil / AAPAC 

 

Joana Motta                                Marcio B. Lariú 

Titular                                            Titular 

Gestor / SMDTRDH                   Sociedade Civil / SINDAC 

                 

 

Adriana Telles 

Titular 

Profissional de Saúde / SINDSPREV 
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Ata da 156º Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Arraial do Cabo, realizada em 19 de Fevereiro 

de 2025, às 09:30h, na Câmara Municipal de Vereadores 

de Arraial do Cabo, à saber; 

O Presidente Sr. Elço Vieira, faz a abertura da Reunião e agradece a 

presença de todos. 

Em seguida, é feita a chamada da atual Composição, por segmento:  

*Gestor/Prestadores de Serviço:              

SMS-AC 1-       Titular Jorge Diniz - Suplente Nataly Queiroz (PRESENTE) 

SMASTRDH - Titular Joana Motta (PRESENTE) - Suplente Silvia Paiva 

Silva  

APAE:                Titular Elço Vieira Santos (PRESENTE) - Suplente 

Luzimar Benedita  

*Profissionais de Saúde 

SINDSPREV - Titular Adriana Telles (PRESENTE) - Suplente Adriana 

Castilho  

CRTR/RJ 4ªRegião – Titular Angeline Wolkmer  - Suplente Thiago 

Pessanha  

*Usuários (Sociedade Civil): 

AMAPP -          Titular Alair Nunes (PRESENTE) - Suplente Wilson 

Rezende  

SINDAC -         Titular Marcio Bizarra Lariú - Suplente Jorge Henrique 

Monteiro da Silva 

TIBAC -            Titular Nilce Cunha (PRESENTE) - Suplente Geny Borges  

ISCJ –                Titular Marta V. Pereira (PRESENTE) – Suplente Ivanira 

P. Aires  

AAPAC –          Titular Vitor Campos Viter (PRESENTE) – Suplente João 

Bezerra da Silva  

(* Duas vagas a serem preenchidas: (01 seg. Profissional de Saúde e 01 

Sociedade Civil) 

1 - SMS - AC 

1.1:  Informes do Gabinete do Secretário.   

A Suplente do Secretário, Sra. Nataly Queiroz, informa que na quinta-

feira dia 20 de fevereiro terá a apresentação do 3º Relatório 

Quadrimestral Anterior (RDQA) e convida à todos os Conselheiros para 

participar da apresentação. 

2 - CMS -AC – Deliberações  

2.1 A: Leitura da Ata 155° R.O: para avaliação das correções 

solicitadas 

O Presidente, Sr. Elço Vieira, solicita ao secretário executivo, Sr. Gabriel 

Enoque, que faça a leitura da ata da Reunião Ordinária anterior para 

deliberações posteriores.  

O Sr. Gabriel Enoque faz a leitura da Ata, a qual, posteriormente é 

colocada em apreciação e votação, sendo a mesma APROVADA POR 

UNANIMIDADE. 

 

  2.1 B: Leitura e aprovação do EDITAL DA IX CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO. 

    O Presidente Sr. Elço Vieira faz a leitura do Documento, a qual, 

posteriormente é colocada em apreciação e votação, sendo o mesmo 

colocado para correções posteriores 

 

 2.1 C: Leitura e aprovação do Regimento da 9ª Conferência 

Municipal de saúde de Arraial do Cabo. 

    O Presidente Sr. Elço Vieira faz a leitura do Documento, a qual, 

posteriormente é colocada em apreciação e votação, sendo o mesmo 

colocado para correções posteriores 

2.1 D: OFICIO Nº 25/2025 Assunto: Solicitação de parecer sobre 

a fiscalização e aplicação dos recursos públicos de Saúde 

(Exercicio 2024) 

 O Presidente Sr. Elço Vieira faz a explanação do documento o qual é 

posteriormente colocado em apreciação e votação, sendo a mesma 

APROVADA POR UNANIMIDADE gerando a RESOLUÇÃO 002/2025. 

 2.2 – Informes. 

2.2. A:  Relatório de Fiscalização e Avaliação /CAF Mês de 

Outubro de 2024. 

O Presidente Sr. Elço Vieira faz a explanação do documento, o qual, já 

se encontra na sala deste Conselho para aqueles Conselheiros que 

tiverem o Interesse. 

2.2 B: Oficio nº 104/2025-3PJTCOCFR MPRJ: Referência 

Inquérito Civil nº0422.003.0009551/2022-16 

  O Presidente Sr. Elço Vieira faz a explanação do documento e informa 

que já houve Ofício em resposta ao Ofício nº 104/2025.-3PJTCOCFR 

MPRJ 

2.2 C: Ofício nº 70/2025 Secretaria de Saúde: Referência Oficio 

103/2025-3PJTCOCFR MPRJ 

O Presidente Sr. Elço Vieira faz a explanação do documento e informa 

que já houve Ofício em resposta ao Ofício nº 103/2025-3PJTCOCFR 

MPRJ 

 

2.2 D:  Relatório da 2ª Reunião Ordinária da Baixada Litorânea.  

A Conselheira, Sra. Adriana Telles faz a explanação do Relatório da 2ª 

Reunião Ordinária da Baixada Litorânea e  informa de que o documento 

já se encontra na sala deste Conselho. 

2.2 E: Oficio nº 55/2025. Secretaria de Saúde. Convida para 

Audiência Publica de demonstração do 3º RDQA/2024  

O Presidente, Sr. Elço Vieira, Faz a explanação do documento que 

convida ao Conselho de Saúde à comparecer à apresentação do 3º 

RDQA/2024. 

2.2 F: Oficio Circular OC/CES-Rj nº 18/2025 Solicitação de 

informação – CISTT 

 O Presidente, Sr. Elço Vieira, Faz a explanação do documento que 

solicita parecer sobre a criação da Comissão Intersetorial de Saúde do 

Trabalhador. O Presidente, Sr. Elço Vieira informa de que já houve a 

resposta e que na próxima reunião terá mais informações sobre a CISTT. 

2.2 G:  

2.2 H:  

3. - Sugestão de pauta para a próxima Reunião Ordinária 

Não houve. 

4.  – ASSUNTOS GERAIS.  

A Conselheira Suplente,Sra. Nataly Queiroz informa que o ESP da 

Prainha teve reforma e a questões pertinentes foram resolvidas. O 

Presidente do Conselho, Sr. Elço Vieira informa de que verificou a 

estrutura do local e informa de que ficou satisfeito com o que observou 

e parabeniza a Secretaria pela forma. 

Nada mais havendo, encerrou-se o ato, às 11:00h, sendo assim, eu, 

Gabriel Enoque dos Santos Mendes, na função de secretário executivo 

deste colegiado, lavro e digitalizo esta ata, a qual segue ratificada pelo 

Presidente deste Conselho e demais Conselheiros conforme lista de 

presença desta 156° Reunião Ordinária. 

Arraial do Cabo, 19 de Fevereiro de 2025 

Nataly Queiroz                       Angeline Wolkmer 
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Suplente                       Titular     Gestor / SMS-AC 

 

 

Alair Nunes                       

Titular                                 

Sociedade Civil / AMAPP        

 

Nilce Cunha                      Vitor Campos Viter 

Titular                                        Titular 

Sociedade Civil / TIBAC          Sociedade Civil / AAPAC 

 

Joana Motta                                Marcio B. Lariú 

Titular                                            Titular 

Gestor / SMDTRDH                   Sociedade Civil / SINDAC 

                 

 

 

 

 

 

Ata da 77º Reunião ExtraOrdinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Arraial do Cabo, realizada em 16 de Abril de 2025, às 

16:30h, na Sala do Conselho Municipal de Saúde, à saber; 

Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às 16:30h, 

realizou-se a 77º reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde 

de Arraial do Cabo, de forma híbrida. Estando de forma presencial o Sr. 

Elço Vieira, presidente do Conselho Municipal de Saúde, a Conselheira 

Coordenadora Sra. Joana Motta(SMASTRDH), o Conselheiro Sr. Alair 

(AMAPP), a Conselheira Suplente Sra. Lucimar(APAE) e de forma online, 

a Conselheira Suplente, Sra. Nataly(SMS-AC), a Conselheira Sra. 

Nilce(TIBAC), a Conselheira Sra. Adriana(SINDSPREV) e a Conselheira 

Sra. Marta.(ISCJ) 

 

1.1 Pauta Única: Mudança de Data da IX Conferência Municipal 

de Saúde. 

O Presidente, Sr Elço Vieira dos Santos, informou que este Conselho, 

recebeu um Ofício resposta da Secretaria de Saúde nº 005/2025, assinado 

pela Sra. Mylena Gavina, Diretora Administrativa da Secretaria de Saúde, 

ao qual informa a indisponibilidade de: Material Gráfico, Equipe de Apoio 

e Alimentação para a realização da IX Conferência Municipal de Saúde de 

forma adequada, pois não tinha prazo para abertura de processo para a 

realização do evento. O Presidente, Sr. Elço Vieira dos Santos, após 

reunião com os conselheiros sugeriu a mudança das datas da Conferência 

Municipal de Saúde para os dias 28 e 29 de Julho de 2025 (Segunda-Feira 

e Terça-Feira) ou nos dias 4 e 5 de Agosto de 2025 (Segunda-Feira e 

Terça-Feira), mantendo-se o mesmo local. O Conselheiro, Sr. Alair Nunes, 

questionou a Sra. Nataly Queiroz sobre a proximidade das novas datas em 

relação ao prazo para elaboração do Plano Anual de Saúde, sobretudo 

considerando que este conselho deveria entregar as propostas da IX 

Conferência Municipal de Saúde em tempo hábil. A Sra. Nataly Queiroz 

informa ao Conselheiro, Sr. Alair Nunes e aos demais Conselheiros, que 

embora a nova data fique próximo ao prazo para a publicação do Plano 

Anual de Saúde, não haveria problema algum, uma vez que ela se 

comprometeu com a inserção das propostas no PAS.  

O Presidente, Sr. Elço Vieira dos Santos, informa que diante desses prazos 

pelas observações, a data 4 e 5 de Agosto estaria dentro do prazo para a 

Secretária de Saúde rever todas as questões de estrutura, tais como 

Material Gráfico, Equipe de Apoio e Alimentação para a realização da IX 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE e coloca as datas 4 e 5 de Agosto 

de 2025 para votação, a qual foi aprovada por Unanimidade pelos 

Conselheiros presentes gerando a RESOLUÇÃO 005/2025. 

Ficou definido ainda que, após a publicação oficial da nova data, a 

Comissão Organizadora criará um novo calendário para redefinir um 

cronograma para inscrição das entidades e o novo prazo para entrega das 

documentações exigidas. 

Nada mais havendo, encerrou-se o ato, às 17:00h, sendo assim, eu, 

Gabriel Enoque dos Santos Mendes, na função de secretário executivo 

deste colegiado, lavro e digitalizo esta ata, a qual segue ratificada pelo 

Presidente deste Conselho e demais Conselheiros conforme lista de 

presença desta 77° Reunião Ordinária. 

 

 

Arraial do Cabo, 16 de Abril de 2025. 

 

Elço Vieira dos Santos 

Presidente 

CMS/A 

Assinaturas das Entidades Presente 

Nataly Queiroz                          Adriana Telles 

Suplente                                          Titular 

  Gestor / SMS-AC                 Profissional de Saúde / SINDSPREV 

 

Alair Nunes:                                Marta Ataide 

Titular                                            Titular 

Sociedade Civil / AMAPP               Sociedade Civil / ISCJ 

 

Nilce Cunha:                             Luzimar Benedita 

Titular                                           Suplente 

Sociedade Civil / TIBAC              Prestador de Serviço / APAE 

 

Joana Motta 

Titular 

Gestor / SMDTRDH 
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DIVERSOS 

 

CMDDCA - Conselho Municipal de Defesa de Direitos da Criança 

e Adolescente 

 

O CMDDCA, instituído pela Lei Municipal nº 1647/2009, conforme o Art. 

29, §3º do seu Regimento Interno, convoca os membros deste conselho a 

comparecerem à 4ª Assembleia Ordinária de 2025, que será realizada no 

dia 14 de maio do corrente ano, às 14h00min, na sede dos Conselhos 

Vinculados, localizado à Rua Castro Alves, nº 170, Centro, Arraial do 

Cabo/RJ. Ressalta-se que a pauta a ser debatida se encontra afixada na 

sede dos Conselhos Vinculados. 

Atenciosamente, 

Pittersonn Monteiro da Silva 

Presidente do CMDDCA/Arraial do Cabo 

 

 

IDAC 

 

ERRATA 

 

Errata da publicação veiculada no dia 24 de abril de 2025, Edição 1.378. 

Onde-se lê “44.181.200/0001-53”, 

 leia-se “44.181.200/0001-63” 

Onde-se lê “R$2.684,84”, leia-se “2.104,84” 

 

Arraial do Cabo, 08 de maio de 2025. 

 

Rafael Grego de Carvalho 
Presidente 

 

 

 

 

 


